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Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

Processo Administrativo n°: 23066.033624/2025-19 

Ata de Registro de Preços nº 00017/2026 

 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA, instituição de ensino superior, autarquia federal, vinculada ao Ministério da 
Educação, inscrita no CNPJ sob o nº 15.180.714/0001-04, com sede na Rua Augusto Viana, s/n, Palácio da Reitoria, bairro Canela, 
município de Salvador/BA, CEP 40.110-909, neste ato representada por Elieide Santos Orrico  Coordenadora da Coordenação de 
Material e Patrimônio da UFBA, nomeada em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº 56, de 
17/03/2015, portador(a) da matrícula funcional nº 1574037, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90022/2025, homologado em 30/01/2026, processo administrativo n.º 
23066.033624/2025-19, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 
2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para eventual aquisição de 
brinquedos para atender às demandas das unidades e órgãos da Universidade Federal da Bahia (UFBA), conforme 
especificado no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão SRP nº 90022/2025, que é parte integrante desta Ata, 
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) 
e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

57848279 VANESSA NASCIMENTO DE BRITO, inscrita no CNPJ sob o 57.848.279/0001-85, com sede na Rua Manoel Menezes 
Ferreira Pinto, 60 - Antares, CEP 57048-731, no Município de Maceió/AL neste ato representada pela Sra. Vanessa Nascimento 
de Brito 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT MARCA VALOR UN 

12 BALDE PRIMEIROS BLOCOS. Brinquedo Em Geral, Material: Plástico, Tipo: 
Blocos De Encaixe, Cor: Multicolor, Componentes: Balde Com Tampa E Alça E 
10 Blocos Coloridos. ADENDO: Dimensões aproximadas do produto f13 x 
12,5 x 21 cm; Formas geométricas variadas para montar. 

Unidade 20 FISHERPRICE R$ 65,00 

13 BLOCOS DE EMPILHAR. Brinquedo Em Geral, Material: Plástico, Tipo 1: 
Conjunto De Cubos De Empilhar, Cor: Variada, Componentes: 3 Cubos, 
Características Adicionais 1: Estrutura Oca Com Esferas Dentro. ADENDO: 
Blocos Musicais De Empilhar. Dimensões aproximadas do produto f7,62 x 17,15 
x 17,78 cm; 109 g 

Unidade 44 FISHERPRICE R$ 97,00 

21
BRINQUEDO EM GERAL, MORDEDOR INFANTIL EM PLÁSTICO MACIO. 
Brinquedo em geral, material: plástico, tipo: mordedor infantil, 
características adicionais: bolinhas, atóxico/gel. ADENDO: Mordedor Infantil 
Tipo Mãozinha com chocalho. Selo INMETRO. 

Unidade 40 BEE TOYS R$ 40,99 

32 BRINQUEDO EM GERAL, CONJUNTO COM 8 FACAS. Brinquedo Em Geral, 
Material: Plástico, Tipo 1: Utensílios De Cozinha, Cor: Multicolor, 
Componentes: Faca De Corte, Características Adicionais 1: Brinquedos De 
Aprendizagem. ADENDO: Conjunto de Facas Infantis p/ Cozinha Segura em 
Nylon. Material sem bpa, não tóxico, sem gosto.  Conjunto  com  8  peças,  
sendo  5  peças quadradas e 3 peças em forma de cúspide. 

Unidade 12 GENERICA 
CHINA 

R$ 184,00 

39 BRINQUEDO EM GERAL, AVIÃO DE MADEIRA. Brinquedo Em Geral, material: Unidade 2 CARLU R$ 140,00 
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Madeira. Tipo: Avião Bi- Plano. Cor: Multicolor. Dimensões: 29 X 31 X 12 cm. 
Características Adicionais: Hélice Móvel. ADENDO: Avião de madeira, 
confeccionado em madeira e MDF, com hélice móvel colorida, pintado 
com tinta ultravioleta atóxica. indicado para crianças a partir  dos  3  anos,  
sem  peças  pequenas. Selo INMETRO. 

40 BRINQUEDO EM GERAL, CAVALO DE PAU. Brinquedo Em Geral, material: 
Madeira. Tipo: Balanço Infantil. Dimensões: 80 X 22 X 60 cm. Características 
Adicionais: Formato Cavalo. ADENDO: Cavalo de madeira pelúcia com som e 
rodinhas. Feito em pelúcia hipoalergênica. Material do enchimento: poliéster. 
Cabo de madeira encapado com pelúcia e com roda na ponta. Medidas 
aproximadas da Cabeça: 26x15x15 cm. Emite som de relincho e galope. Possui 
rédeas. 

Unidade 40 Lovely Toys R$ 121,00 

47 BRINQUEDO EM GERAL, KIT ANIMAIS DIVERSOS TALHADOS EM MADEIRA 
(PINUS). Brinquedo Em Geral, material: Madeira. Tipo: Conjunto Animais. Cor: 
Multicolor. Componentes: Porco, Vaca, Pato, Galinha, Cavalo, Árvore. 
Características Adicionais: Atóxico. ADENDO: Brinquedo de Madeira, kit 
animais da selva talhado em madeira pinus. Contém 10 peças, sendo 08 bichos 
(elefante, hipopótamo, urso, jacaré, zebra, girafa, lobo e ouriço terrestre) e 
02 arbustos. Indicação: crianças a partir de 3 anos. Bordas arredondas e 
lixadas. É possível desenhar, pintar e empilhar os bichinhos.  Selo  
INMETRO.  Peso  aproximado: (embalagem incluída): 290 gramas. 

Unidade 80 NewArt R$ 110,00 

59 BRINQUEDO EM GERAL, CAMINHÃO CEGONHA DOIS ANDARES. Brinquedo 
Em Geral, material: Plástico. Tipo: Caminhão Cegonha. Cor: Multicolor. 
Dimensões: 92 X 17 X 30 CM. Componentes: 4 Carros. ADENDO: Caminhão 
Cegonheira com dois andares. Contém: 1 caminhão cegonheira e 4 
caminhonetes (pick-up). Composição: Polipropileno e Poliestireno. Rodas 
Livres. Cabine Articulada. Plataforma possui alavanca manual. Rampa 
traseira com Abertura. Possui sistema de trava para as Pick-ups na rampa. 

Unidade 60 GN R$ 56,00 

72 BRINQUEDO EM GERAL, KIT DE PRAIA COM 10 PEÇAS. Brinquedo Em Geral, 
material: Plástico. Tipo: Kit Para Brincar Na Areia. Cor: Multicolor. ADENDO: Kit 
praia com bolsa. Inclui: 01 bolsa para transporte tipo bag com zíper, 01 pá 
(formato de peixe), 01 rastelo (formato de polvo), 01 forma de castelo, 01 
forma de muralha, 01 forma de torre, 04 forminhas (itens marinhos). Idade 
recomendada a partir de 18 meses. Bordas arredondadas. Não tóxico. 
Dimensões aproximadas da embalagem (CxLxA): 31 x 24 x 21 cm. Aceitável a 
partir de 9 peças. Selo INMETRO. 

Unidade 60 USUAL 
BRINQUEDOS 

R$ 54,00 

82
 
 

 

BRINQUEDO EM GERAL, VIOLÃO INFANTIL. Brinquedo Em Geral, material: 
Plástico. Tipo: Violão. Cor: Vermelha. Dimensões: 52 cm. Características 
Adicionais: Certificação Inmetro. ADENDO: Mini violão de brinquedo. Imita 
um violão em miniatura de madeira. Indicado para crianças maiores de 3 anos 
de idade. Com cordas em nylon. 

Unidade 122 ART TOYS R$ 74,60 

111 INSTRUMENTO MUSICAL - CAXIXI PERCUSSIVO PEQUENO. Instrumento 
Musical - Percursão, tipo: Caxixi. Material: Palha. Tamanho: 6,50 X 14 X 6,50 
CM. Características Adicionais: Fundo Cabaça Tratada E Sementes. ADENDO: 
Caxixi percussivo pequeno Africano. Material: Cipó Junco e semente de Pau-
Brasil. Feito em Palha trançada, em forma de campânula com base em cabaça. 

Unidade 30 TAIGRA R$ 116,80 

119 JOGO / BRINQUEDO PEDAGÓGICO: ALINHAVOS SORTIDOS EM MDF. Jogo / 
Brinquedo Pedagógico. Tipo: Kit Alinhavos Com 5 Bases Perfuradas. Material: 
Mdf. Quantidade: 10 Peças. Características Adicionais: 5 Bases Perfuradas. 
Tamanho: 70 CM. Cor: Multicolor. Outros Componentes: Com 5 Cadarços 
Coloridos Em Tinta Atóxica. ADENDO: alinhavos sortidos em MDF. Composto 
por 05 bases perfuradas de 16 x 16 cm e 05 cadarços de poliéster coloridos 
(medindo aproximadamente 70 cm), bases serigrafadas em policromia 
ultravioleta atóxica. Idade recomendada: a partir de 4 anos. Produto 

atóxico. Selo INMETRO. 

Unidade 22 CARLU R$ 47,00 
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127 LIVRO LITERATURA, MEUS PRIMEIROS SONS: LIVRO CARTONADO. Livro 
Literatura, nível: Infanto Juvenil. Formato: Impresso. Idioma: Língua 
Portuguesa. ADENDO: Livro Literatura Infantil Cartonado. Formato: Livro 
brochura (paperback). Acabamento: Livro pop-up. Título: Meus primeiros sons. 
Autoria: Tiger Press, Little. Editora: Ciranda Cultural. Selo: Ciranda Cultural. 
Idioma: Português. ISBN-13: 978-85-380-7576-9, ISBN- 10  : f 8538075764. 1ª 
Edição. Ano: 01/01/2017. Coleção: Para o bebê, com amor. 10 páginas. (A x 
L x  C): 22,6 x 25,8 x 1,4 cm. Peso: 479g. 

Unidade 20 CIRANDA R$ 49,00 

128 PAU DE CHUVA E CHOCALHO - MUSICALIZAÇÃO INFANTIL. Instrumento 
Musical - Percussão, tipo: Pau De Chuva. Material: Madeira. Tamanho: 90 CM. 
ADENDO: Pau de Chuva. Medidas: 40cm x 5cm Tampa: PVC. Peso aproximado: 
200g. Material do corpo: Plástico (cores sortidas). Material das esferas: 
Plástico 

Unidade 90 IZZO 
KIDZZO 

R$ 144,00 

132 TATAME EVA 1M X 1M X 40MM. Tatame, material: Placas Dentadas De Encaixe. 
Comprimento Placa: 1 M. Largura Placa: 1 M. Espessura Placa: 40 MM. 
Características Adicionais: Anti-Derrapante, Anti-Alérgico,Lavável E Não Absor. 
ADENDO: Tatame em EVA. Possui sistema fit de encaixe e efeito memória. 

Unidade 40 - R$ 108 ,67 

135 TRICICLO INFANTIL PLÁSTICO E ALUMINÍO. Brinquedo Em Geral, material: 
Plástico. Tipo: Triciclo Infantil. Características Adicionais: Assento Anatômico, 
Para Crianças Até 106 Cm Altura. ADENDO: Triciclo Infantil. Possui quadro em 
aço carbono com Pintura Epóxi, com acento reajustável em 2 tamanhos, 
buzina a ar, manoplas antiaderentes, pedais ergonômicos fixados nas 
rodas dianteiras, peças plásticas injetadas em polipropileno com tecnologia 
DGP, cestinha nos femininos e number plate nos masculinos, rodas em E.V.A 
injetado. Acompanha chave e manual de instrução para montagem 

Unidade 40 ULTRA 
BIKES 

R$ 197,00 

141 FANTASIA INFANTIL HOMEM DE FERRO. Vestuário Para Uso Não Convencional. 
Tipo: Fantasia. Material: Tecido. Aplicação: Infantil. Modelo: Personagem 
Homem De Ferro. ADENDO: Material: Algodão, poliéster, poliamida. Macacão 
Manga Curta com Máscara. Cor predominante vermelha com estampa 
detalhada da armadura do personagem Homem de Ferro. Tamanho 
a ser definido na solicitação. Selo INMETRO. 

Unidade 12 KIDS BEH APPY R$ 108,00 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Universidade Federal da Bahia. 

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 
municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado 
na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 

4.2.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
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4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar 
a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade 
de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 
4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para 
os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos 
ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades 
da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo 
Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e 
municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, 
desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos 
preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à 
data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1 Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado. 

5.1.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada 
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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5.2.1  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se 
obrigar nos limites dela; 

5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação 
da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o 
preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

5.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas 
no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no 
caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro 
de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital 
ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 
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Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, 
a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 
acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde 
que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 

inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
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7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 
inicialmente pactuadas. 

7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, 
o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus 
preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 
mais vantajosa. 

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem 
a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do 
registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 
participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, 
serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou 
da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 
distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
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8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a 
execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável; 

9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, 
de 2023; ou 

9.1.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, 
caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão 
ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, 
total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1 Por razão de interesse público; 

9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 
inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

10.1.1  As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preço (art. 7º, XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento 
disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade (art. 8º, IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 
item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
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11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, anexo ao Edital. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Município de Salvador. 

__________________________________________________________  

Elieide Santos Orrico  COORDENADORA DE MATERIAL E PATRIMÔNIO/UFBA 

__________________________________________________________ 

Vanessa Nascimento de Brito  57848279 VANESSA NASCIMENTO DE BRITO 
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